
*
Painel para atendimento ao Decreto 10.634, 

publicado no D.O.U. em 23/02/2021 

Referência:  01 de março de 2026

 
ICMS:  Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 (Etanol/GNV) + Convênio ICMS 112/2025  (Gasolina) e 

113/2025 (Diesel)

Obs:  “Valores médios estimados regionais no produtor/importador” 

➔ fonte:  site  ANP  -  última atualização 20/02/2026



ACRE

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad 

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,9170 Não se aplica 1,5700 0,6824

Gasolina Premium* 3,3060 Não se aplica 1,5700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0130 5,2225 0,9923 0,1922

Diesel  S10* 3,5750 Não se aplica 1,1700 0,3210

Diesel S 500* 3,7850 Não se aplica 1,1700 0,3210

G N V 1,9500 0,0000 0,0000 0,0000

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (01 / MARÇO / 2026)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 20/02/2026

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 112/2025 (GASOLINA) e Convênio ICMS 113/2025 (DIESEL)                                                          Atualização 26/02/2026

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



ALAGOAS

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,9750 Não se aplica 1,5700 0,6824

Gasolina Premium* 3,3060 Não se aplica 1,5700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0130 5,1155 1,0231 0,1922

Diesel  S10* 3,5880 Não se aplica 1,1700 0,3210

Diesel S 500* 3,5390 Não se aplica 1,1700 0,3210

G N V 1,9500 4,5764 0,8695 0,4233

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (01 / MARÇO / 2026)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 20/02/2026

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 112/2025 (GASOLINA) e Convênio ICMS 113/2025 (DIESEL)                                                          Atualização 26/02/2026

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



AMAZONAS

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,9170 Não se aplica 1,5700 0,6824

Gasolina Premium* 3,3060 Não se aplica 1,5700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0130 5,4338 1,0868 0,1922

Diesel  S10* 3,5750 Não se aplica 1,1700 0,3210

Diesel S 500* 3,7850 Não se aplica 1,1700 0,3210

G N V 1,9500 3,1366 0,5646 0,2901

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (01 / MARÇO / 2026)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 20/02/2026

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 112/2025 (GASOLINA) e Convênio ICMS 113/2025 (DIESEL)                                                          Atualização 26/02/2026

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



AMAPÁ

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,9170 Não se aplica 1,5700 0,6824

Gasolina Premium* 3,3060 Não se aplica 1,5700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0130 5,8900 1,0602 0,1922

Diesel  S10* 3,5750 Não se aplica 1,1700 0,3210

Diesel S 500* 3,7850 Não se aplica 1,1700 0,3210

G N V 1,9500 0,0000 0,0000 0,0000

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (01 / MARÇO / 2026)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 20/02/2026

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 112/2025 (GASOLINA) e Convênio ICMS 113/2025 (DIESEL)                                                          Atualização 26/02/2026

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



BAHIA

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,9750 Não se aplica 1,5700 0,6824

Gasolina Premium* 3,3060 Não se aplica 1,5700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0130 4,5900 0,5903 0,1922

Diesel  S10* 3,5880 Não se aplica 1,1700 0,3210

Diesel S 500* 3,5390 Não se aplica 1,1700 0,3210

G N V 1,9500 3,6940 0,4433 0,3417

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (01 / MARÇO / 2026)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 20/02/2026

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 112/2025 (GASOLINA) e Convênio ICMS 113/2025 (DIESEL)                                                          Atualização 26/02/2026

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



CEARÁ

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,9750 Não se aplica 1,5700 0,6824

Gasolina Premium* 3,3060 Não se aplica 1,5700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0130 4,9850 0,9970 0,1922

Diesel  S10* 3,5880 Não se aplica 1,1700 0,3210

Diesel S 500* 3,5390 Não se aplica 1,1700 0,3210

G N V 1,9500 5,1334 0,9240 0,4748

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (01 / MARÇO / 2026)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 20/02/2026

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 112/2025 (GASOLINA) e Convênio ICMS 113/2025 (DIESEL)                                                          Atualização 26/02/2026

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



DISTRITO FEDERAL

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,9610 Não se aplica 1,5700 0,6824

Gasolina Premium* 3,2300 Não se aplica 1,5700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0200 5,1200 0,6656 0,1922

Diesel  S10* 3,7230 Não se aplica 1,1700 0,3210

Diesel S 500* 3,6440 Não se aplica 1,1700 0,3210

G N V 2,1950 6,7800 1,2204 0,6272

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (01 / MARÇO / 2026)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 20/02/2026

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 112/2025 (GASOLINA) e Convênio ICMS 113/2025 (DIESEL)                                                          Atualização 26/02/2026

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



ESPÍRITO SANTO

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,8470 Não se aplica 1,5700 0,6824

Gasolina Premium* 3,2300 Não se aplica 1,5700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0200 4,8470 0,8240 0,1922

Diesel  S10* 3,6790 Não se aplica 1,1700 0,3210

Diesel S 500* 3,5870 Não se aplica 1,1700 0,3210

G N V 2,3020 4,1290 0,7019 0,3819

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (01 / MARÇO / 2026)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 20/02/2026

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 112/2025 (GASOLINA) e Convênio ICMS 113/2025 (DIESEL)                                                          Atualização 26/02/2026

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



GOIÁS

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,9610 Não se aplica 1,5700 0,6824

Gasolina Premium* 3,2300 Não se aplica 1,5700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0200 4,7342 0,6708 0,1922

Diesel  S10* 3,7230 Não se aplica 1,1700 0,3210

Diesel S 500* 3,6440 Não se aplica 1,1700 0,3210

G N V 2,1950 0,0000 0,0000 0,0000

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (01 / MARÇO / 2026)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 20/02/2026

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 112/2025 (GASOLINA) e Convênio ICMS 113/2025 (DIESEL)                                                          Atualização 26/02/2026

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



MARANHÃO

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,9750 Não se aplica 1,5700 0,6824

Gasolina Premium* 3,3060 Não se aplica 1,5700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0130 4,8300 1,1109 0,1922

Diesel  S10* 3,5880 Não se aplica 1,1700 0,3210

Diesel S 500* 3,5390 Não se aplica 1,1700 0,3210

G N V 1,9500 0,0000 0,0000 0,0000

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (01 / MARÇO / 2026)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 20/02/2026

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 112/2025 (GASOLINA) e Convênio ICMS 113/2025 (DIESEL)                                                          Atualização 26/02/2026

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



MINAS GERAIS

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,8470 Não se aplica 1,5700 0,6824

Gasolina Premium* 3,2300 Não se aplica 1,5700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0200 4,6965 0,6143 0,1922

Diesel  S10* 3,6790 Não se aplica 1,1700 0,3210

Diesel S 500* 3,5870 Não se aplica 1,1700 0,3210

G N V 2,3020 4,9914 0,8985 0,4617

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (01 / MARÇO / 2026)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 20/02/2026

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 112/2025 (GASOLINA) e Convênio ICMS 113/2025 (DIESEL)                                                          Atualização 26/02/2026

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



MATO GROSSO DO SUL

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,9610 Não se aplica 1,5700 0,6824

Gasolina Premium* 3,2300 Não se aplica 1,5700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0200 4,3824 0,4965 0,1922

Diesel  S10* 3,7230 Não se aplica 1,1700 0,3210

Diesel S 500* 3,6440 Não se aplica 1,1700 0,3210

G N V 2,1950 4,5564 0,7746 0,4215

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (01 / MARÇO / 2026)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 20/02/2026

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 112/2025 (GASOLINA) e Convênio ICMS 113/2025 (DIESEL)                                                          Atualização 26/02/2026

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



MATO GROSSO

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,9610 Não se aplica 1,5700 0,6824

Gasolina Premium* 3,2300 Não se aplica 1,5700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0200 4,5393 0,3858 0,1922

Diesel  S10* 3,7230 Não se aplica 1,1700 0,3210

Diesel S 500* 3,6440 Não se aplica 1,1700 0,3210

G N V 2,1950 4,0497 0,6884 0,3746

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (01 / MARÇO / 2026)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 20/02/2026

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 112/2025 (GASOLINA) e Convênio ICMS 113/2025 (DIESEL)                                                          Atualização 26/02/2026

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



PARÁ

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,9170 Não se aplica 1,5700 0,6824

Gasolina Premium* 3,3060 Não se aplica 1,5700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0130 4,8263 0,8185 0,1922

Diesel  S10* 3,5750 Não se aplica 1,1700 0,3210

Diesel S 500* 3,7850 Não se aplica 1,1700 0,3210

G N V 1,9500 0,0000 0,0000 0,0000

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (01 / MARÇO / 2026)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 20/02/2026

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 112/2025 (GASOLINA) e Convênio ICMS 113/2025 (DIESEL)                                                          Atualização 26/02/2026

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



PARAÍBA

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,9750 Não se aplica 1,5700 0,6824

Gasolina Premium* 3,3060 Não se aplica 1,5700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0130 4,4630 0,6842 0,1922

Diesel  S10* 3,5880 Não se aplica 1,1700 0,3210

Diesel S 500* 3,5390 Não se aplica 1,1700 0,3210

G N V 1,9500 4,9251 0,8865 0,4556

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (01 / MARÇO / 2026)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 20/02/2026

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 112/2025 (GASOLINA) e Convênio ICMS 113/2025 (DIESEL)                                                          Atualização 26/02/2026

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



PERNAMBUCO

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,9750 Não se aplica 1,5700 0,6824

Gasolina Premium* 3,3060 Não se aplica 1,5700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0130 4,9200 0,7636 0,1922

Diesel  S10* 3,5880 Não se aplica 1,1700 0,3210

Diesel S 500* 3,5390 Não se aplica 1,1700 0,3210

G N V 1,9500 2,0763 0,2492 0,1921

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (01 / MARÇO / 2026)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 20/02/2026

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 112/2025 (GASOLINA) e Convênio ICMS 113/2025 (DIESEL)                                                          Atualização 26/02/2026

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



PIAUÍ

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,9750 Não se aplica 1,5700 0,6824

Gasolina Premium* 3,3060 Não se aplica 1,5700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0130 4,6400 0,7405 0,1922

Diesel  S10* 3,5880 Não se aplica 1,1700 0,3210

Diesel S 500* 3,5390 Não se aplica 1,1700 0,3210

G N V 1,9500 0,0000 0,0000 0,0000

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (01 / MARÇO / 2026)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 20/02/2026

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 112/2025 (GASOLINA) e Convênio ICMS 113/2025 (DIESEL)                                                          Atualização 26/02/2026

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



PARANÁ

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,8160 Não se aplica 1,5700 0,6824

Gasolina Premium* 3,2300 Não se aplica 1,5700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0200 4,3006 0,5161 0,1922

Diesel  S10* 3,5830 Não se aplica 1,1700 0,3210

Diesel S 500* 3,5190 Não se aplica 1,1700 0,3210

G N V 2,1950 4,7805 0,5737 0,4422

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (01 / MARÇO / 2026)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 20/02/2026

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 112/2025 (GASOLINA) e Convênio ICMS 113/2025 (DIESEL)                                                          Atualização 26/02/2026

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



RIO DE JANEIRO

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,8470 Não se aplica 1,5700 0,6824

Gasolina Premium* 3,2300 Não se aplica 1,5700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0200 4,9700 0,8384 0,1922

Diesel  S10* 3,6790 Não se aplica 1,1700 0,3210

Diesel S 500* 3,5870 Não se aplica 1,1700 0,3210

G N V 2,3020 4,2200 0,5064 0,3904

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (01 / MARÇO / 2026)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 20/02/2026

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 112/2025 (GASOLINA) e Convênio ICMS 113/2025 (DIESEL)                                                          Atualização 26/02/2026

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



RIO GRANDE DO NORTE

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,9750 Não se aplica 1,5700 0,6824

Gasolina Premium* 3,3060 Não se aplica 1,5700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0130 5,5200 1,1040 0,1922

Diesel  S10* 3,5880 Não se aplica 1,1700 0,3210

Diesel S 500* 3,5390 Não se aplica 1,1700 0,3210

G N V 1,9500 5,0400 0,9072 0,4662

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (01 / MARÇO / 2026)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 20/02/2026

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 112/2025 (GASOLINA) e Convênio ICMS 113/2025 (DIESEL)                                                          Atualização 26/02/2026

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



RONDÔNIA

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,9170 Não se aplica 1,5700 0,6824

Gasolina Premium* 3,3060 Não se aplica 1,5700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0130 5,0870 0,8902 0,1922

Diesel  S10* 3,5750 Não se aplica 1,1700 0,3210

Diesel S 500* 3,7850 Não se aplica 1,1700 0,3210

G N V 1,9500 0,0000 0,0000 0,0000

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (01 / MARÇO / 2026)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 20/02/2026

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 112/2025 (GASOLINA) e Convênio ICMS 113/2025 (DIESEL)                                                          Atualização 26/02/2026

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



RORAIMA

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,9170 Não se aplica 1,5700 0,6824

Gasolina Premium* 3,3060 Não se aplica 1,5700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0130 5,1850 1,0370 0,1922

Diesel  S10* 3,5750 Não se aplica 1,1700 0,3210

Diesel S 500* 3,7850 Não se aplica 1,1700 0,3210

G N V 1,9500 0,0000 0,0000 0,0000

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (01 / MARÇO / 2026)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 20/02/2026

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 112/2025 (GASOLINA) e Convênio ICMS 113/2025 (DIESEL)                                                          Atualização 26/02/2026

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



RIO GRANDE DO SUL

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,8160 Não se aplica 1,5700 0,6824

Gasolina Premium* 3,2300 Não se aplica 1,5700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0200 4,8996 0,8329 0,1922

Diesel  S10* 3,5830 Não se aplica 1,1700 0,3210

Diesel S 500* 3,5190 Não se aplica 1,1700 0,3210

G N V 2,1950 4,8951 0,5874 0,4528

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (01 / MARÇO / 2026)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 20/02/2026

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 112/2025 (GASOLINA) e Convênio ICMS 113/2025 (DIESEL)                                                          Atualização 26/02/2026

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



SANTA CATARINA

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,8160 Não se aplica 1,5700 0,6824

Gasolina Premium* 3,2300 Não se aplica 1,5700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0200 4,6855 0,7965 0,1922

Diesel  S10* 3,5830 Não se aplica 1,1700 0,3210

Diesel S 500* 3,5190 Não se aplica 1,1700 0,3210

G N V 2,1950 4,9120 0,5894 0,4544

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (01 / MARÇO / 2026)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 20/02/2026

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 112/2025 (GASOLINA) e Convênio ICMS 113/2025 (DIESEL)                                                          Atualização 26/02/2026

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



SERGIPE

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,9750 Não se aplica 1,5700 0,6824

Gasolina Premium* 3,3060 Não se aplica 1,5700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0130 4,8740 0,9261 0,1922

Diesel  S10* 3,5880 Não se aplica 1,1700 0,3210

Diesel S 500* 3,5390 Não se aplica 1,1700 0,3210

G N V 1,9500 4,6080 0,5530 0,4262

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (01 / MARÇO / 2026)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 20/02/2026

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 112/2025 (GASOLINA) e Convênio ICMS 113/2025 (DIESEL)                                                          Atualização 26/02/2026

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



SÃO PAULO

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,8470 Não se aplica 1,5700 0,6824

Gasolina Premium* 3,2300 Não se aplica 1,5700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0200 4,4600 0,5352 0,1922

Diesel  S10* 3,6790 Não se aplica 1,1700 0,3210

Diesel S 500* 3,5870 Não se aplica 1,1700 0,3210

G N V 2,3020 3,6200 0,5647 0,3349

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (01 / MARÇO / 2026)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 20/02/2026

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 112/2025 (GASOLINA) e Convênio ICMS 113/2025 (DIESEL)                                                          Atualização 26/02/2026

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS



TOCANTINS

Valor Médio no Valor usado para Tributos Tributos 

Produtor/Importador cálculo do ICMS Estaduais Federais
PMPF p/ Etanol e GNV - Ad

rem p/  Gasolina e Diesel (ICMS) (Pis/Cofins/Cide)

Gasolina Comum ou Aditivada* 2,9170 Não se aplica 1,5700 0,6824

Gasolina Premium* 3,3060 Não se aplica 1,5700 0,7174

Etanol Hidratado 3,0130 5,2300 1,0460 0,1922

Diesel  S10* 3,5750 Não se aplica 1,1700 0,3210

Diesel S 500* 3,7850 Não se aplica 1,1700 0,3210

G N V 1,9500 0,0000 0,0000 0,0000

Observações:

* Valor considerando a mistura com Biocombustíveis, conforme legislação

Os valores sujeitam-se à periodicidade de divulgação das fontes consultadas. A tributação do produto  "comum" é a mesma do "aditivado"

Valores são ESTIMADOS e APROXIMADOS, o somatório dos valores presentes neste painel não corresponde aos preços finais dos combustíveis

PMPF - Preço Médio Ponderado para o Consumidor Final, valor de referência, sujeito a aleração quinzenal e utilizado pelas Secretarias de Fazenda dos Estados 

para cálculo do ICMS sobre os combustíveis (Etanol e GNV) 

Fonte: www.fecombustiveis.org.br/tributacao  (01 / MARÇO / 2026)  Atualização  ==>    Valor Médio no Produdor/Importador, fonte site ANP 20/02/2026

ICMS: Base ATO COTEPE PMPF 5/2026 para Etanol Hidratado e GNV  /// AD REM ==> Convênio ICMS 112/2025 (GASOLINA) e Convênio ICMS 113/2025 (DIESEL)                                                          Atualização 26/02/2026

VALORES APROXIMADOS DOS TRIBUTOS E DO COMBUSTÍVEL NO PRODUTOR/IMPORTADOR

Decreto 10.634, de 22/02/2021, publicado no DOU em 23/02/2021

COMBUSTÍVEIS
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